
INDICAÇÃO Nº 
2351
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Santa Mercedes adquirir uma van com acessibilidade para o transporte de pacientes que necessitam realizar tratamento fisioterápico na hidroterapia em município que fica 30 km de distância.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Santa Mercedes está classificado no Grupo 3 do índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que evidencia possuir baixo níveis de riqueza.

Considerando que a população com 60 anos e mais é superior  ao percentual do Estado e com índice  de envelhecimento de 79,69% superior ao do Estado de 64,32%.

. 

Considerando as informações expressas a Vereadora Rosinei Santana dos Santos solicita a liberação de uma van com acessibilidade para a Prefeitura de Santa Mercedes realizar o transportes de seus cidadãos com dignidade, quando necessitam de tratamento em especialidades não existentes no município.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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